
REPORTE DE DERIVADOS

Âmbito de Aplicação, Prazos, Principais Difi culdades Operacionais, Critérios 
na Seleção de ARM

 
DEVERES DE TRANSPARÊNCIA
 
Âmbito de Aplicação, Prazos, Principais Difi culdades Operacionais, Critérios 
na Seleção de APA

  
REGISTOS
 
Formatos, Cuidados na Obtenção de Consentimentos, Organização da infor-
mação para permitir submissão atempada ao regulador, se solicitada 

  
COMMODITIES
 
Regime dos Limites de posições, controlos de gestão das entidades gestoras e 
reporte de posições em derivados de mercadorias  

KIDS PARA DERIVADOS 
 
Que derivados estão abrangidos
Que cuidados na elaboração do documento - como preparar KIDs para derivados
OTC tailor made [cobertura de risco de atividade comercial – ex: IRS; FX]
 

PROGRAMA

O impacto da 
DMIF II nos 
Derivados

A DMIF II terá um impacto signifi cativo nos mercados fi nanceiros, e os Derivados não serão 
exceção. A DMIF II irá gerar novas obrigações, com signifi cativos impactos operacionais. No 
próximo dia 29 de novembro, a partir das 10h30, serão identifi cados os principais desafi os e 
detalhadas as obrigações que deverão ser cumpridas. Nesta tarefa, a APIFD contará com o 
valioso contributo da CMVM.

Sofi a Santos Machado 
MIRANDA

Sofi a Santos Machado 
MIRANDA

Sofi a Santos Machado 
MIRANDA

Sandra Lage
CMVM 
Coordenadora Executiva 
do DSC - Departamento de 
Supervisão Contínua

José Manuel Barros
CMVM 
Diretor do DSP - 
Departamento de 
Supervisão Presencial

29 de novembro
Auditório Miranda

Av. Engenheiro Duarte Pacheco, 7

A Associação Portuguesa de Instrumentos Financeiros Derivados (“APIFD”) é uma associação sem fi ns lucrativos, com o propósito de promover a divulgação de infor-
mação relativa a instrumentos fi nanceiros derivados. A APIFD procura: (i) Divulgar junto dos seus Associados a publicação de nova legislação e quaisquer desenvolvi-
mentos do mercado internacional que afetem a negociação de instrumentos fi nanceiros derivados; (ii) Promover o desenvolvimento do mercado nacional deste tipo 
de instrumentos, a execução de práticas comerciais leais e de políticas de gestão de risco conformes às leis aplicáveis; (iii) Elaborar, manter e promover a utilização 
de documentação contratual standard sujeita à lei Portuguesa; (iv) Cooperar com organizações, nacionais e internacionais, em matérias de comum interesse; (v)
Organizar ou apoiar estudos, seminários, conferências ou outras iniciativas similares; (vi) Editar publicações, periódicas ou não, sobre instrumentos fi nanceiros 
derivados.


